
MUNICÍPIO DO FLTNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISAO DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

Editol n.o 521 /2023

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE RESTAURAçÃo oU DE BEBIDAs NÃo sENDENTÁRIAs

E VENDA AMBUTANTE

NOVENAS E FESTA EM HONRA DE NOSSA SENHORA DO MONTE

DIAS 5 A T5 DE AGOSTO DE2023

Joõo José Noscimenfo Rodrígues, Vereodor com os pelouros do Urbonismo,
Ploneomento Estrotégico, Ordenomento do Território, ReobilitoçÕo Urbono.
GeorreferencioçÕo,licenciomentos e FiscolizoçÕo, no uso do foculdode conferido pelo
Delegoçõo de Compeiêncios do Exmo. Senhor Presidente do Cômoro Municipol do
Funchol (Despocho de Delegoçõo e SubdelegoçÕo de Competêncios do presidente

nos Vereodores, dotodo de 0Z de Abril de 2022, publicitodo pelo editol n..216/2022, do
dio 0Z de Abril de 2022, (ì1, torno público que o otribuiçÕo dos espoços púbticos,
destinodos ò prestoçõo de serviços de restouroçõo ou de bebidos com corócter nõo
sedentório e comércio em pequenos bolcÕes (roupos, brinquedos, doces, etc.), duronte
o festo do Monte, seró oiribuído por meio de sorteio, sendo que os espoços destinodos
ò vendo de cornes verdes e bebidos serõo otribuídos otrovés de orremotoçõo, de
ocordo com o seguinte:

l. Requisitos de hobilitoçÕo poro porticipor no sorteio/orremotoçÕo. Ficorõo
hobilitodos os ogentes económicos que:

l- Registem os seus pedidos no Lojo do Munícipe oté òs 17h30 do dio 2l de julho

de 2023;

2- Apresentem comunicoçÕo prévio devidomente preenchido, de ocordo com o
onexo do Portorío Regionol n' 449 /2O16 de 20 de outubro, no coso dos otividodes
de reslouroçõo e bebidos nõo sedeniórios;

3- Apresentem título de exercício do otividode de vendedor ombulonTe emitido
pelo DRETT ou ontigo DRCIE, no coso dos otividodes de comércio o retolho nÕo

sedentórios;
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4- Estejom inscritos no respetivo reportiçÕo de finonços com o CAE 56107

(restouroçõo e bebidos nÕo sedentórios), e opresentem título emitido pelo DRETT

no coso de vendo em pequenos bolcões. nomeodomente brinquedos. roupos,

chopéus, doces. etc., devendo fozer provo de tol otrovés de documento

emitido pelo AT (Autoridode Tributório) oté 30 dios ontes do inscriçÕo;

5- Apresentem, nos requerimentos, quol o otividode efelivomente preiendido,

juntondo fotogrofio ou croqui dos meios de vendo, com indicoçÕo exoto dos

suos dimensões, openos podendo ser opresentodo um único meio de vendo.

que deveró cumprir com os condiçÕes de codo locol, conforme descrito no

ponto ó do copílulo lV;

Serõo previomente excluídos do sorteio, os ogenles económicos que:

o. Sejom, simultoneomente, sócios de olgumo sociedode concorrente;

b. Possuom, ò doto limite de entrodo dos requerimentos, dívidos Ò outorquio

il. Espoços porticulores:

A prestoçÕo de serviços de restouroçõo ou bebidos com coróter nÕo sedentório

em terreno porliculor corece do outorizoçÕo do proprietório do mesmo,

devendo os respetivos pedidos serem registodos oté oo dío B de ogosto de 2023

no Lojo do Munícipe.

Os ogentes económicos deverÕo cumprir os requisitos constontes dos pontos 2,

3, 4 e olíneos o) e b) do copítulo onterior.

lll. Espoços públicos:

1. Os espoÇos poro o exercício dos diversos otividodes no vio público serõo

divididos por:

. Comes e Bebes - Vinte (20) espoços, sendo que:

l.l Cinco (5) espoços sõo poro ossocioçÕes e ou clubes, no Cominho dos

Bobosos; Cinco (5) söo poro o Junto de Freguesio do Monte; Quotro (4)

espoços no Lorgo do Fonte e Seis (ó) espoços no Lorgo dos Bobosos;

1.2 O espoço do Cominho de Ferro fico destinodo exclusivomente poro

bebidos;
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1.3 O espoço do goveto do rompo com o Cominho de Ferro fico destinodo

exclusivomente poro bolo do coco.
. cornes verdes/frongo e bebidos - seis (ó) espoços, sendo que o espoço

do Cominho de Ferro fico destinodo exclusivomente o cornes verdes e os

restontes espoços locolizom-se no Lorgo dos Bobosos.

. Pequenos bolcões - oito (8) espoços (sem pipocos. olgodÕo doce, etc.),
locolizom-se quotro (4) espoços no Lorgo do Fonte e quotro (4) no

Cominho dos Bobosos.

. vendo em meio molorizqdo - Dois (2) espoços (tipo vespo ou pioggio),

no Lorgo do Fonte.

. Fruto do époco - Um (l) espoço no Cominho de Ferro.

. vendo de velqs - um (l ) espoço, no Lorgo do Fonte, junto os escodos de

ocesso o lgrejo.

Dos licenços, toxos e exercício do otividode:

o sorteio reolizor-se-ó no 25 de julho de 2023, òs 15h30, no DivisÕo de Gestõo

do Espoço Público e Publicidode, do Deportomento de ploneomenlo e

Ordenomento, ò Avenido Colouste Gulbenkion, n.o lO;

os ogentes económicos deveröo efetuor o pogomenfo dos toxos de ocupoçõo
do vio pÚblico e couçÕo oté ò véspero do dio de início de otividode, ò exceçÕo

doqueles que pretendom inícior o vendo nos dios 5 ogosto, que poderÕo

proceder oo pogomento oté òs '17h30 desse dio, no Lojo do Munícipe.

SerÕo reolízodos cinco (ó) sorteios, respeitondo o seguinte ordem:

o) Dez (10) espoços destinodos ò prestoçõo de serviços de restouroçõo ou de

bebidos, exceto cornes verdes/ frongo e bebidos;

b) Oito (B) espoços destinodos oo comércio em pequenos bolcÕes;

c) Um (l) e espoço destinodo ò vendo de velos;

d) Um (l) espoço destinodo ò vendo de fruto do époco;
e) Dois (2) espoços destinodos poro vendo em motorizodo;

t-

2-

3-

:.r,-a ic i,l.r¡,. Jro tail';i¿ ;Li¡.::i ' '-rrtr b!,nr¿ rl.: ::7 ilr . i: :i.,r: :9i ill,lt0 - ci:a :9i ::J :Ca dseop@cm-funchel.pt



MLTNICIPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÀO DO ESPAÇO PÚBLICO E PUBLICIDADE

f) Cinco (5) espoços deslinodos o ossocioções e ou clubes

OBS: os locois destínodos o clubes/ossocioçÕes com sede no freguesio do

Monte ficom isentos de sorteio, sendo os ogentes indicodos pelo Junto de

Freguesio do Monte.

4- SerÕo otribuídos, otrovés de orremotoçÕo, os seis (ó) espoços referentes òs

otividodes de vendo de cornes verdes/frongo e bebidos, tendo por volor bose

de licitoçõ o 25O€, sendo os lonços no volor mínimo de 50€ e cujos requerimenlos

tenhom dodo entrodo oté Ò dolo referido no ponto 1 do copítulo l.

5- No Lorgo do Fonte nõo seró odmítido o vendo de roupos, têxteis (estompodos)

e bijutorios.

6- A óreo o otribuir o codo espoço seró o que for definido pelos serviços, tendo em

conto os corocterísticos de codo locol ossim como o tipo de otivìdode, nöo

ultropossondo, em coso olgum, os dímensÕes móximos de 4,50 x 2,2O m2 e

devendo o sorteodo odoptor o meio de vendo oo que for indicodo pelos

serviços.

7- No Cominho de Ferro e respetivo ocesso oo Lorgo do Fonte nõo serÕo odmitidos

roulottes, ossim como no Cominho dos Bobosos.

OBS: os espoços destinodos o comes e bebes no Lorgo do Fonte e Lorgo dos

Bobosos olternorÕo entre borroco (óreo móximo de 4 x 2,20 m2) e roulotte ou

similor (óreo móximo de 4,50 x 2,20 m2).

B- Seró sorteodo ou orremotodo openos um locol poro codo ogente económico.

9- O exercício do otividode poderó ser efetuodo entre os 08:00 e os 24:00 nos dios

5 o l3 de ogosto (novenos), podendo funcionor no noite de l4 poro l5 de

ogosto.

l0- O exercício do otividode em pequenos bolcões só é permitido nos dios l4 e l5

de ogosto, tendo como óreo móximo 4,5x1,5m.
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ll- No Cominho dos Bobosos, o vendo de comes e bebes só se poderó verificor o
portir do dio l2 de ogosto, por formo o minimizor os impoctos relocionodos com
o trônsilo.

l2- No Cominho de Ferro do Monte, o vendo só poderó ser exercido no período

compreendido entre os dios l3 e l5 de ogosto.

l3- A montogem dos estruturos poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo
o portir dos 20 horos do dio onterior oo início do otividode e desmontogem oté
òs l2:00 horos do dio seguinte oo fim do mesmo.

ì4- O pogomento dos toxos é referente oos dios definidos poro codo zono sorteodo,
independentemente do exercício ou nÕo do otividode, exceto se o ogente
económico especificor no prozo previsto no ponto 2 do copítulo lV, os dios que
pretende exercer o mesmo, dentro dos limiles correspondentes o codo zono -
Exemplo: um espoço poro o quol é outorizodo o exercício do otividode de 5 o
l5 de ogosto, o sorleodo poderó indicor menos dios poro o vendo, sendo que

o portir desse momento sujeito-se oo pogomento dos toxos referentes oos dios

indicodos, exerço ou nÕo o otividode, sendo olvo de processo de contro
ordenoçÕo e eventuol perdo do direilo de ocupoçõo do espoço o verificoçÕo

do exercício do otividode foro dos dios estipulodos.

15- Só é permitído o consumo de bebidos em copos de moteriol leve e nõo

contundente.

ló- As questões relocionodos com o eletricidode e óguo serÕo do responsobilidode

de codo ogenfe económico.

oBS: os ogentes económicos cujos espoços se rocorizem junto òs sorjetos

deverõo obrigotoriomente efetuor o escoomenlo dos óguos poro os mesmos.

As restontes ocupoçÕes deverõo evitor o escoomento dos óguos poro o

recinto/vio público.

lZ- Os ogentes económicos sorteodos deverÕo possuir recipiente poro resíduos e

proceder ò limpezo do espoço ocupodo duronte todo o exercício do otividode,
ossím como no fim do mesmo.
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lB- Os espoços destinodos ò vendo de comes e bebes deveröo possuir um extintor

portótil de óguo oditivodo ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo

monto ignífugo.

l9- O exercício do otividode nõo poderó, em coso olgum, cousor perturboçÕo de

quolquer ordem ò tronquilidode e sossego dos morodores dos zonos em que os

espoços se inserem. O incumprimento do estipulodo ou o ocorrêncio de outros

situoçÕes, devidomente fundomentodos, que se venhom o revelor justifícotivos

do proteçÕo do interesse público, poderõo determinor o revogoçõo do

outorizoçÕo poro o exercício do otividode;

20- Situoções nÕo previstos no presente orticulodo serÕo onolisodos cosuisticomente

e merecedoros do consequente despocho comorório.

V. Desistêncios:

l- Após o sorteio e orremotoçõo, o ogente económico o quem for otribuído um

espoço. teró oté ò doto limite de pogomento poro o rejeiTor. Findo esse prozo,

sem que tenho tronsmitido esso decisÕo ò outorquio, ficoró sujeito oo

pogomento dos respetivos loxos;

2- Seró sorteodo umo listo de ogentes económicos o quem poderó ser otribuído

um locol de vendo em coso de desistêncio ou dos sorteodos que nÕo tenhom

efetuodo o pogomento no prozo estipulodo.

O Vereodor por delegoçÕo de competþ¡siq5 (t)

Joõo José scimento Rodrigues

1 ) Despacho de delegação e subdelegação de competênc¡as, exarado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal, em 7 de abril de 2022, publicado
pelo ed¡tal n" 2'1612022, de 7 de abil de 2022. O ed¡tal foi afìxado nos locais de estilo e publ¡c¡tado no Diário de Notícias da Madeira e Jornal da Madeira, edições
de 9 de âbr¡l de 2022, com as alteraçôes do despacho do Senhor Pres¡dente da Câmara datado de 1 I de agosto de 2022 e publicado no dia 20 de agosto de
2022 no JM e DN. O referido despacho poderá igualmente ser consultado no sítio of¡c¡al da Câmara Munic¡pal do Funchal na ¡ntemet, em httoJ/M.cm-
funchal.ol
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